
 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

11

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 11 de Junho de 2026Cruzmaltina, Quinta-Feira, 11 de Junho de 2026 Edição Nº: 1687Edição Nº: 1687

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/06/2026 às 20:31:35

                             1 / 18



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45 

 
PSS 01/2025 PARA PROFESSORES 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Mauricio Bueno de Camargo, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os professores abaixo relacionados, para 
preenchimento de vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante 
do Edital de Homologação de Resultado, nº 04 do PSS 01/2025 publicado no órgão 
oficial do Município, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura do Município de CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, 40, Cruzmaltina, Estado do Paraná, entre os dias 12/06/2026 à  18/06/2026, 
das 08:00/11:30 e 13:00/17:00h. 

Professor 2 0 horas 

 

Nº 
Inscrição Nome do Candidato Classificação Pontuação Data de 

nascimento 

101 Anny Caroline F. Augusto 44. 25 18/01/2001 
 

 

O candidato que for convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 
sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente 
convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

 
a) Cédula de Identida de (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo 

masculino (até 45 anos); 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação 
eleitoral; 
f) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

g) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, 
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acompanhado do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de 

matrícula e frequência 

escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 

i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

j) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal, no local de residência do candidato; 

l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função 

pública federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e 

XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do 

órgão empregador constando o cargo ocupado,carga horária, horário de 

trabalho e remuneração. 
o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e 

pensão; 

p) Abertura de Conta Bancária na Agência CRESOL de Cruzmaltina. 

 
O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e 
avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E SEIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina 
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LEI Nº 922/2026 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 

2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026. 

  

      Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no 
Valor de R$ 112.071,42 (cento e doze mil, setenta e um reais e quarenta e dois centavos), 
como reforço da dotação orçamentária a saber: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.003 FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANÇA E ADOLESCENTE  

10.003.08.243.0009.6003 
Manutenção das  Atividades de Atendimento à Criança e 
Adolescente 

 

4.4.90.52.00.00 - 3889 Equipamentos e Material Permanente 112.071,42 

TOTAL  R$ 112.071,42 

TOTAL GERAL R$ 112.071,42  
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                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3889 DELIBERAÇÃO Nº 13/2025 - CEDCA/PR - INCENT. ESTADUAL  GARANTIA 

DE DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTE 
 

112.071,42 
   

TOTAL R$ 112.071,42 
 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, passando 

a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos onze dias do mês de junho de dois 
mil e vinte e seis (11/06/2026). 

 
 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DA LEI Nº 922/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

6003 Pessoas 

Manutenção das 
Atividades de 
Atendimentos à 
Criança e ao 
Adolescente 

Pessoas 
Atendidas 100% R$ 84.000,00 R$ 0,00 R$ 84.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELA LEI 922/2026 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

6003 Pessoas 

Manutenção das 
Atividades de 
Atendimentos à 
Criança e ao 
Adolescente 

Pessoas 
Atendidas 100%  R$ 112.071,42 R$ 112.071,42 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

6003 Pessoas 

Manutenção das 
Atividades de 
Atendimentos à 
Criança e ao 
Adolescente 

Pessoas 
Atendidas 100% 84.000,00 R$ 112.071,42 R$ 196.071,42 
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LEI Nº 923/2026 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 

2026. 

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de 

R$ 1.221.301,28 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, trezentos e um reais e vinte e oito 

centavos), como reforço da dotação orçamentária a saber: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.001.10.301.0008.2021 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 

4.4.90.52.00.00 - 31518 Equipamentos e Material Permanente 1.081.742,79 

4.4.90.52.00.00 - 1518 Equipamentos e Material Permanente 45.304,00 

4.4.90.52.00.00 - 3000 Equipamentos e Material Permanente 94.254,49 

TOTAL GERAL R$ 1.221.301,28  
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Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, 

é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 

abaixo especificada; 

I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
31518 PR - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde ( 

ESTADUAL) 
1.081.742,79 

3000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior 94.254,49 

TOTAL R$ 1.175.997,28 
 

II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.3.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00. - 1518 PR - Bloco de Investimento na Rede de 
Serviços Públicos de Saúde ( ESTADUAL) 

45.304,00 

TOTAL:  45.304,00 
TOTAL GERAL: 1.221.301,28 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, passando 

a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos onze dias do mês de junho de dois 

mil e vinte e seis (11/06/2026). 

 
 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DA LEI Nº 923/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 
VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2021 

Outras 
unidades 
de medida 

Manutenção 
dos Serviços 
de Atenção 
Básica 

Apoio 
Administrativo 100% R$ 5.694.260,00 R$ 0,00 R$ 5.694.260,00 

        
AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELA LEI 923/2026 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 
VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2021 

Outras 
unidades 
de medida 

Manutenção 
dos Serviços 
de Atenção 
Básica 

Apoio 
Administrativo 100% R$ 94.254,49 R$ 1.127.046,79 R$ 1.221.301,28 

        
AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 
VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2021 

Outras 
unidades 
de medida 

Manutenção 
dos Serviços 
de Atenção 
Básica 

Apoio 
Administrativo 100% 5.788.514,49 R$ 1.127.046,79 R$ 6.915.561,28 
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LEI Nº 924/2026 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 

2026.  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de 

R$ 43.680,00 (quarenta e três mil e seiscentos e oitenta reais) mediante as seguintes 

providências: 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA   
12.002 DIVISÃO DE DESENV. AGROPEC. E ATIVD. AFINS  
12.002.20.608.0012.2039 Atividades de Agricultura  
4.4.90.52.00.00 - 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43.680,00 
 TOTAL 43.680,00 
 TOTAL GERAL 43.680,00 
 

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, 

é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 

abaixo especificada; 

I - SUPERÁVIT FINANCEIRO 

1010

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 11 de Junho de 2026Cruzmaltina, Quinta-Feira, 11 de Junho de 2026 Edição Nº: 1687Edição Nº: 1687

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/06/2026 às 20:31:35

                            10 / 18



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3125.2000 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

3000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior 43.680,00 
Total  43.680,00 

TOTAL GERAL   R$ 43.680,00 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, passando 

a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei.  

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos onze dias do mês de junho de dois 

mil e vinte e seis (11/06/2026). 

 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I DA LEI Nº 924/2026 
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ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025  
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2039 

Outras 
unidades 
de medida 

Atividades de 
Agricultura 

Apoio 
Administrativo 100% R$ 44.000,00 R$ 0,00 R$ 44.000,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELA LEI 924/2026 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2039 

Outras 
unidades 
de medida 

Atividades de 
Agricultura 

Apoio 
Administrativo 100% R$ 43.680,00  R$ 43.680,00 

        

AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 

VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2039 

Outras 
unidades 
de medida 

Atividades de 
Agricultura 

Apoio 
Administrativo 100% 87.680,00 R$ 0,00 R$ 87.680,00 
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LEI Nº 925/2026 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 

2026. 

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de 

R$ 335.366,01 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e um 

centavo), como reforço da dotação orçamentária a saber: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.001.10.301.0008.2021 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 

3.3.90.30.00.00 - 3401 Material de Consumo 4.602,55 

TOTAL  R$ 4.602,55 

3.3.90.30.00.00 - 3402 Material de Consumo 39.644,54 

3.3.90.40.00.00 - 3402 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 10.000,00 
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3.3.90.39.00.00 - 3402 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 

TOTAL  R$ 54.644,54 

3.3.90.30.00.00 - 3403 Material de Consumo 241.118,92 

3.3.90.32.00.00 - 3403 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 35.000,00 

TOTAL  276.118,92 

TOTAL GERAL R$ 325.366,01  

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, 

é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 

abaixo especificada; 

I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3401 EMENDA ( 36000661640202500 - c/c 24.257-8 )- INCREMENTO CUSTEIO 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 200.000,00 
4.602,00 

3402 EMENDA ( 36000662320202500 - c/c 24.258-6 )- INCREMENTO CUSTEIO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 100.000,00 

54.644,54 

3403 EMENDA ( 50410001- c/c 224.594-1 )- INCREMENTO CUSTEIO ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE 300.000,00 

276.118,92 

TOTAL GERAL R$ 325.366,01 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, passando 

a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos onze dias do mês de junho de dois 

mil e vinte e seis (11/06/2026). 

 

 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DA LEI Nº 925/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 
AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 
VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2021 

Outras 
unidades 
de 
medida 

Manutenção 
dos Serviços 
de Atenção 
Básica 

Apoio 
Administrati
vo 100% R$ 5.694.260,00 R$ 0,00 R$ 5.694.260,00 

        
AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELA LEI 925/2026 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 
VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2021 

Outras 
unidades 
de 
medida 

Manutenção 
dos Serviços 
de Atenção 
Básica 

Apoio 
Administrati
vo 100%  R$ 325.366,01 R$ 325.366,01 

        
AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO 
META 

(%) 
VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

2021 

Outras 
unidades 
de 
medida 

Manutenção 
dos Serviços 
de Atenção 
Básica 

Apoio 
Administrati
vo 100% 5.694.260,00 R$ 325.366,01 R$ 6.019.626,01 
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LEI Nº 926/2026 
 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. MAURICIO 
BUENO DE CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 

2026. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Cruzmaltina, para o exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de 

R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL   
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
10.002.08.245.0013.1075 Construção/Reforma de Edificações para 

Proteção Social Básica 
 

4.4.90.51.00.00 - 902 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.200.000,00 
 TOTAL 1.200.000.00 
 TOTAL GERAL 1.200.000,00 
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Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, 

é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 

abaixo especificada; 

 

II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.4.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00. - 902 DELIBERAÇÃO N° 070/2025 - CEAS/PR 
- CONSTRUÇÃO DO CRAS 

1.200.000,00 

TOTAL:  1.200.000,00 
TOTAL GERAL .........: 1.200.000,00 
 

Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, passando 

a constar os valores atualizados conforme anexo I desta lei. 

 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos onze dias do mês de junho de dois 

mil e vinte e seis (11/06/2026). 

 
 
 
 

__________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I DA LEI Nº 926/2026 
 

ALTERA O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2025 

AÇÃO DO PPA - INICIAL 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META 
VALOR PREVISTO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

1075 
Metros 
Quadrados 

Construção/Re
forma de 
Edificações 
para Proteção 
Social Básica 

Edificação 
Construída 1 R$ 22.000,00 R$ 0,00 R$ 22.000,00 

        
AÇÃO DO PPA - INICIAL - PELA LEI 926/2026 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META 
VALOR INCLUSO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

1075 
Metros 
Quadrados 

Construção/Re
forma de 
Edificações 
para Proteção 
Social Básica 

Edificação 
Construída 1  R$ 1.200.000,00 R$ 1.200.000,00 

        
AÇÃO DO PPA - INICIAL - ATUALIZADO 

AÇÃO 
UNID. 

MEDIDA DESCRIÇÃO PRODUTO META 
VALOR ATUALIZADO 

LIVRE VINCULADO TOTAL 

1075 
Metros 
Quadrados 

Construção/Re
forma de 
Edificações 
para Proteção 
Social Básica 

Edificação 
Construída 1 R$ 22.000,00 R$ 1.200.000,00 R$ 1.222.000,00 
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